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Resumo
Este arƟ go, que deriva de um estudo de maior extensão temáƟ ca, de cunho qualitaƟ vo e exploratório, 
visa a fornecer alguns subsídios críƟ cos às adequações e formulações que o novo Plano Nacional 
de Educação (PNE) – Lei n. 13.005, de 25 de junho de 2014 – implica para os Planos Estaduais de 
Educação (PEEs), notadamente em termos da sua estruturação temáƟ ca, tomando por base empírica 
a análise do conjunto de planos aprovados durante o período de vigência do PNE 2001-2010. A guisa 
de conclusão, postula que algumas das defi ciências desse plano nacional vieram a reproduzir-se 
nos PEEs examinados, somando-se a outras debilidades produzidas por estes mesmos planos infra-
nacionais, colocando em dúvida sua exequibilidade e efeƟ vidade para a gestão local da educação.
Palavras-chave
Plano Nacional de Educação (PNE); Plano Estadual de Educação (PEE); avaliação de planos de edu-
cação.

Abstract
This arƟ cle, that derives from a study of a wider themaƟ c range, which has a qualitaƟ ve and 
exploratory character, aims to provide some criƟ cal subsidies to the adequacy and formulaƟ ons 
that the new State Plan For EducaƟ on (PNE) - Law nr. 13.005 from June 25th 2014 implicates for 
the State Plans For EducaƟ on (PEEs) notably in terms of its themaƟ c structuring taking as a basis its 
empiric analysis on the set of plans approved during the period of validity of the PNE 2001-2010. 
As a conclusion, it postulates that some of the defi ciencies of this naƟ onal plan also happened in 
the PEEs examined, adding themselves to other feebleness produced by these same infracƟ onal 
plans, puƫ  ng into quesƟ on its feasibility and eff ecƟ veness for the local management of educaƟ on.
Key words
NaƟ onal Plan for EducaƟ on (PNE); State Plan for EducaƟ on (PEE); evaluaƟ on of educaƟ on plans.
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Diferentemente do PNE 2001-
2010, o novo PNE, que vigorará no 
Brasil ao longo do período 2014-2024 
– Lei n. 13.005, de 25 de junho de 2014 
(BRASIL, 2014) –, apresenta estrutura e 
organização interna que aparentam ter 
levado em conta muitos dos aspectos 
elencados pelo balanço do CNE acima 
mencionado, assim como os resultados 
de outras avaliações levadas a efeito 
pelos Poderes ExecuƟ vo e LegislaƟ vo1, a 
começar pelo fato de estruturar-se com 
base em 20 decisões, e não por meio 
dos 295 objeƟ vos e metas consƟ tuƟ vos 
daquele primeiro PNE, além de exporem 

1 Tal balanço esteve pautado em avaliações 
iniciais deste plano, efeƟ vadas, em 2004, pela 
Comissão de Educação e Cultura da Câmara 
dos Deputados; em 2005, pelo próprio CNE; co-
brindo o período 2005-2006, pela Secretaria de 
Educação Básica (SEB) do Ministério da Educação 
(MEC); em 2005, pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP)/MEC; e, ainda, em 2006, pelo Centro 
de Planejamento e Desenvolvimento Regional 
(CEDEPLAR) (cf. BRASIL, 2009a).

1 INTRODUÇÃO

Balanço efetuado pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE) sobre 
os problemas que marcaram o Plano 
Nacional de Educação (PNE) 2001-2010 
(BRASIL, 2001), publicado por intermé-
dio da Portaria CNE/CP n. 10, de 6 de 
agosto de 2009 (BRASIL, 2009a), com 
vistas a subsidiar, à época, a construção 
do novo PNE, aponta a existência de 
diversas defi ciências relaƟ vas ao modo 
de sua implementação e ao conteúdo 
do texto do plano propriamente dito 
que, no seu conjunto, explicariam a sua 
inefeƟ vidade. Dentre as deformidades 
internas ao texto do plano, sobressai o 
excessivo quanƟ taƟ vo de decisões (obje-
Ɵ vos e metas), que, em decorrência, aca-
bou por pulverizar e fragmentar as ações 
previstas, ao lado da desarƟ culação e 
superposição desses mesmos objeƟ vos e 
metas, aspectos agravados pela ausência 
de indicadores que viessem a permiƟ r o 
acompanhamento e avaliação sistemáƟ -
cos do desenvolvimento do plano. 

Resumen
Este arơ culo, que deriva de un estudio de mayor extensión temáƟ ca, de carácter cualitaƟ vo y explo-
ratório, Ɵ ene como objeƟ vo suministrar algunos subsidios críƟ cos a las adaptaciones y formulaciones 
que el nuevo Plan Nacional de Educación (PNE) – Ley n. 13.005, de 25 de junio de 2014  – genera  para 
los Planes Estatales de Educación (PEEs), principalmente en términos de su organización temáƟ ca, 
considerando, en términos empíricos, el análisis del conjunto de planes aprobados durante el periodo 
de vigencia del PNE 2001-2010. En términos conclusivos, postula que algunas de las defi ciencias de 
este plan nacional vinieron a reproducirse en los PEEs examinados, sumándose a otras debilidades 
producidas por estos mismos planes infranacionais, colocando en duda su ejecutabilidad y efecƟ vidad 
para la gesƟ ón local de la educación.
Palabras clave
Plan Nacional de Educación (PNE); Planes Estatales de Educación (PEEs); evaluación de los planes 
de educación.
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coesão e coerência internas, todas, a 
primeira vista, passíveis de mensuração 
e, consequentemente, de acompanha-
mento e avaliação (cf. BRASIL, 2014).

Nesses termos, torna-se de funda-
mental importância o conhecimento, en-
tre outros aspectos, sobre a organização 
interna dos eixos temáƟ cos dos planos 
infranacionais – estaduais, distrital e 
municipais –, elaborados com base no 
primeiro PNE, assim como a estrutura 
dos seus objeƟ vos e metas, de modo 
a viabilizar o processo de adequação à 
nova estrutura proposta pelo PNE 2014-
2024 e, sobretudo, às suas 20 novas 
decisões e respecƟ vas estratégias.

Considerando que os Planos 
Estaduais de Educação (PEEs) possuem 
a peculiaridade, por um lado, de inte-
grar as decisões de um plano nacional, 
traduzindo-as, portanto, para a realidade 
territorial do estado e, por outro, a de 
prever a sua arƟ culação às demandas 
municipais, de modo a que essas locali-
dades possam adequar o planejamento 
nacional às suas especifi cidades, o pre-
sente texto visa à análise da organização 
interna dos seus eixos temáƟ cos e da de-
fi nição dos objeƟ vos e metas, tomando 
por base o exame dos documentos rela-
Ɵ vos aos textos desses planos e suas leis 
de criação, aprovados por suas respecƟ -
vas Assembleias LegislaƟ vas ao longo do 
período de vigência do PNE 2001-20102. 

2 Tal recorte temporal não considerou, portanto, 
PEEs aprovados após 2010, cujo direcionamento 
considerou-se potencialmente infl uenciado pe-
los delineamentos, mesmo que preliminares, do 
novo PNE (BRASIL, 2014) –, o que metodologica-

Devido a delimitações metodológicas, 
os novos PEEs, derivados do PNE 2014-
2024, não consistem em objeto deste 
estudo, mesmo porque, no momento 
de sua fi nalização (julho de 2014), a ela-
boração e/ou atualização desses planos 
sequer haviam principiado.

Segundo dados concernentes 
ao levantamento realizado, em 2010, 
pelo Observatório da Educação da 
Organização Não Governamental (ONG) 
Ação EducaƟ va3, e atualizados (em abril 
de 2014) pelos autores deste arƟ go4, 
apenas 12 estados da federação (46%) 
possuíam PEEs aprovados por lei, isto 
às vésperas da aprovação do PNE 2014-
2024, excluindo-se, também, o Distrito 
Federal, fazendo-se apenas presente 
em Pernambuco (2002) e Mato Grosso 
do Sul (2003a; 2003b), que Ɵ veram os 
seus planos pioneiramente elaborados e 
aprovados; seguidos de Alagoas (2006a; 
2006b), da Bahia (2006a; 2006b) e da 
Paraíba (2006a; 2006b); de TocanƟ ns 
(2007a; 2007b); e, de modo relaƟ vamen-
te tardio, do Amazonas (2008a; 2008b), 

mente obstaculizaria as comparações analíƟ cas 
pretendidas, já que o foco da invesƟ gação con-
sisƟ u nas repercussões daquele primeiro plano 
na esfera estadual.
3 Disponível em: <http://www.observatorio-
daeducacao.org.br/index.php?view=article&
id=995%3Aacompanhe-a-situacao-do-plano-
-de-educacao-de-cada-estado&option=com_
content&Itemid=98>. Acesso em: 28 set. 2013.
4  Registra-se que nesta fase do levantamento 
documental a pesquisa contou com importante 
parƟ cipação da colega Profa. Dra. Maria Celi 
Chaves Vasconcelos (Faculdade de Educação 
da UERJ).
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de Goiás (2008a; 2008b) e do Mato 
Grosso (2008a; 2008b); do Rio de Janeiro 
(2009a; 2009b), e, ao fi nal da vigência 
daquele primeiro PNE, do Pará (2010) e 
de Minas Gerais (2011)5.

Trata-se de um estudo resultante 
de um trabalho de maior amplitude6, 
de natureza qualitaƟ va e exploratória 
(KETELE; ROEGIERS, 1993), metodo-
logicamente ancorado na análise de 
conteúdo (RODRIGUES, 2011; BARDIN, 
2004), pautado na forma literal com que 
os dados se apresentaram nos documen-
tos examinados (FRANCO, 2005), o qual 
visa fornecer alguns subsídios críƟ cos 
às adequações e formulações que o 
novo PNE (BRASIL, 2014) implica para os 
planos estaduais em vias de adequação, 
assim como para os que ainda virão a ser 
originalmente elaborados. 

Além dessa introdução, outras três 
seções básicas compõem o presente 

5 Pelo fato de o PEE de Minas Gerais (2011) ter 
sido aprovado posteriormente ao término de 
vigência do PNE 2001-2010, ou seja, em data 
situada fora do recorte temporal deste estudo, 
as análises a seguir realizadas não o contemplam.
6 Referimo-nos à pesquisa denominada “Estudo 
críƟ co-exploratório sobre os Planos Estaduais 
de Educação (PEEs) no Brasil: contribuições 
para formulações e reformulações decorrentes 
do novo Plano Nacional de Educação (PNE)”, 
desenvolvido pelo Núcleo de Estudos em PolíƟ ca 
e História da Educação Municipal (NEPHEM), da 
Faculdade de Educação da UERJ, em conjunto 
com o Núcleo de Estudos – Tempos, Espaços 
e Educação Integral (NEEPHI), da Faculdade de 
Educação da Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro (UNIRIO), ao longo do período 
2013-2014 (cf. SOUZA; MENEZES, 2014).

arƟ go. A segunda seção versa sobre a 
organização interna dos eixos temáƟ -
cos consƟ tuƟ vos dos PEEs examinados, 
enquanto que a seção seguinte foca a 
defi nição dos seus objeƟ vos e metas, 
contemplando os níveis e etapas de 
educação, as modalidades de ensino, 
a formação dos professores e valoriza-
ção do magistério, o fi nanciamento e 
gestão, o acompanhamento e avaliação 
do plano e, por fi m, as especifi cidades 
locais. Na quarta e úlƟ ma seção, à guisa 
de conclusão, sinteƟ zam-se os principais 
problemas que marcam a estruturação 
temáƟ ca desses PEEs.

2 ORGANIZAÇÃO INTERNA DOS 
EIXOS TEMÁTICOS

A análise dos PEEs anteriormente 
indicados permite inicialmente constatar 
que, em sua maioria, a estrutura temá-
Ɵ ca segue o conceito adotado pelo PNE 
2001-2010. Nesse senƟ do, grande parte 
dos PEEs principia com uma introdução, 
na qual, além de apresentar o processo 
de construção do plano, traça um pa-
norama geral do Sistema Estadual de 
Ensino para, em seguida, abordar, de 
forma em separado, os eixos temáƟ cos 
associados aos níveis de educação e 
suas diferentes etapas e, ainda, às mo-
dalidades de ensino, incluindo, assim 
como aquele PNE, eixos vinculados 
ao Magistério da Educação Básica, ao 
Financiamento e Gestão da Educação, 
ao Acompanhamento e Avaliação do 
Plano e, em determinados casos, eixos 
temáticos específicos, vinculados às 
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parƟ cularidades locais, conforme mais 
adiante abordado. 

Do ponto de vista do PNE 2001-
2010, este se encontra organizado, em 
cada um dos eixos temáticos que o 
compõe (capítulos propriamente ditos 
do plano), por meio de um diagnósƟ co, 
seguido da indicação de diretrizes e, 
por fi m, dos objeƟ vos e metas corres-
pondentes. 

O diagnósƟ co consiste no exame 
da situação de cada eixo temáƟ co do 
plano – relaƟ vo aos níveis/etapas de 
educação e modalidades de ensino, 
assim como a outros temas específi cos 
–, isto por meio da análise de dados 
quantitativos e de caracterizações e 
contextualizações qualitaƟ vas, compre-
endendo a especifi cação de problemas, 
difi culdades e perspecƟ vas para uma 
dada realidade educacional. É, portanto, 
a parƟ r do diagnósƟ co que se estabele-
cem as escolhas para a formulação das 
políƟ cas correlatas, em termos dos seus 
princípios e diretrizes, e para a tomada 
de decisões estratégicas, isto com maior 
fi dedignidade em relação a uma dada 
realidade educacional (BONAMINO et 
al., 2006; ROCHA; MONLEVADE; AGUIAR, 
2006; BRASIL, 2005; MONLEVADE, 2002).

É por intermédio das diretrizes 
que se explicitam as concepções e prin-
cípios relacionados às possíveis soluções, 
alternativas e estratégias destinadas 
à solução e superação dos problemas 
idenƟ fi cados na etapa diagnósƟ ca da 
elaboração do plano, devendo ainda 
jusƟ fi car as opções adotadas e as prio-
ridades assumidas (BONAMINO et al., 

2006; BRASIL, 2005; MONLEVADE, 2002). 
Já os objeƟ vos e metas do plano 

devem trazer à vista as decisões toma-
das acerca do que fora estabelecido 
nas diretrizes, no senƟ do de explicitar 
as intenções e ações das políƟ cas edu-
cacionais a serem adotadas para a so-
lução dos problemas idenƟ fi cados em 
cada eixo temáƟ co, com quanƟ taƟ vos e 
prazos mensuráveis e, ainda, expondo a 
indicação das etapas a serem cumpridas 
ao longo do seu processo de execução 
(BONAMINO et al., 2006; BRASIL, 2005; 
MONLEVADE, 2002).

A análise dos PEEs evidencia que, 
dos 11 planos enfocados, apenas o do 
Pará e o do Rio de Janeiro se afastam do 
conceito estrutural do PNE 2001-2010, 
anteriormente discuƟ do. O documento 
do PEE do Pará está dividido em duas 
seções básicas: a primeira apresenta um 
diagnósƟ co geral da educação no estado, 
trabalhando, em paralelo, as informa-
ções associadas aos diferentes eixos 
temáticos do plano, enquanto que a 
segunda, disposta na forma de quadros, 
apresenta, separadamente, as diretrizes 
e os objeƟ vos e metas vinculados a cada 
um de seus eixos (PARÁ, 2010). Por sua 
vez, o PEE do Rio de Janeiro (2009b), 
na direção diametralmente oposta à do 
Pará, no que tange especifi camente à 
Educação Básica, inicialmente apresenta, 
em separado, diagnósƟ cos associados a 
cada uma de suas etapas e modalidades 
de ensino, para, em um segundo mo-
mento, dispor, de forma conjunta, seus 
objeƟ vos e metas. No que tange aos 
demais eixos temáƟ cos, o plano apre-
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senta, de modo agregado, o diagnósƟ co 
e as diretrizes, seguido dos objeƟ vos e 
metas7. Nesse senƟ do, convém observar 
que, como o PEE do Rio de Janeiro não 
traz uma apresentação e/ou introdução, 
torna-se diİ cil perceber a intenciona-
lidade que perpassa sua disposição 
estrutural.

 No seu conjunto, todos os 11 
PEEs examinados indicam ausência de 
diagnósƟ cos efeƟ vos relaƟ vos aos seus 
respectivos eixos temáticos, embora 
cada um seja precedido de subseção 
denominada “Diagnóstico”. Não se 
nota, portanto, um padrão de análise 
alicerçada na sistemaƟ zação de dados 
estaơ sƟ cos, demográfi cos, populacio-
nais, educacionais e/ou fi nanceiros, ela-
borados em âmbito federal ou estadual, 
que Ɵ vessem viabilizado o conhecimen-
to acerca da real situação educacional 
local e, com isto, subsidiado a defi ni-
ção de metas e estratégias, de fato, 
coesas ao atendimento das demandas 

7 Vale destacar que todos os eixos temáƟ cos do 
PEE do Estado de Goiás (2008b) também são 
consƟ tuídos de duas partes: a primeira conjuga 
o diagnósƟ co e as diretrizes, e, a segunda, os 
objeƟ vos e metas.

idenƟ fi cadas. No seu lugar, observam-
-se, em geral, referências a determina-
dos marcos legais federais – incluindo-se 
dados, informações e proposições do 
PNE 2001-2010 – e, em alguns casos, 
estaduais, relacionados a problemas 
genéricos e de amplitude nacional que 
marcam a educação no estado, e, ainda, 
a discussões teóricas que perpassam 
os desafi os clássicos da educação bra-
sileira, exprimindo pouca ou nenhuma 
especifi cidade local.

3 DEFINIÇÃO DOS OBJETIVOS E 
METAS DOS EIXOS TEMÁTICOS

A Tabela 1 possibilita relacionar 
tanto os eixos temáƟ cos dos PEEs sob 
análise aos do PNE 2001-2010, quanto o 
número de objeƟ vos e metas presentes 
em cada dos planos, por eixo, além de 
oportunizar uma visão geral do total des-
sas mesmas decisões vinculadamente 
aos eixos considerados específi cos, não 
contemplados por aquele PNE.
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Tabela 1 - Número de objeƟ vos e metas dos PEEs, por eixos temáƟ cos

EIXOS TEMÁTICOS PNE
PEEs Total

AL AM BA GO MT MS PA PB PE RJ TO
Eixos temáƟ cos também presentes no PNE 2001-2010

Educação InfanƟ l 26 11 13 08 20 30 10 11 18 07 (*) 03 131
Ensino Fundamen-
tal 30 41 26 40 19 34 19 19 21 18 (*) 12 249

Ensino Médio 20 29 25 15 32 38 39 19 26 17 (*) 12 252
Educação Superior 35 30 09 59 23 25 25 13 30 - 17 07 221
Educação de Jovens 
e Adultos 26 16 27 18 21 45 0 25 26 19 (*) 07 204

Educ. a Distância e 
Tecnologias Educa-
cionais

22 07 11 26 16 23 0 21 20 14 (*) 06 144

Educ. Tecnológica e 
Formação Profi s-
sional

15 12 33 15 18 28 13 - 19 13 22 08 159

Educação Especial 28 25 44 15 15 30 0 17 28 20 (*) 13 207
Educação Indígena 21 23 18 22 12 45 22 14 25 16 (*) 06 203
Form. dos Profs. 
e Valorização do 
Magistério

28 24 17 32 10 45 19 11 22 09 18 14 203

Financiamento e 
Gestão 44 49 23 40 21 39 29 26 18 35 29 03 283

Acompanhamento 
e Avaliação do Plano 0 06 - 06 07 0 0 - 0 - 0 0 19

Subtotal 295 273 246 296 214 382 176 176 253 168 (**) 91 2.275
Outros Eixos não presentes no PNE 2001-2010 (1)

Subtotal - 56 63 13 25 93 - 45 49 -  (**) 11 355
Total Geral 295 329 309 309 239 475 176 221 302 168 140 102 2.630
Fonte: Os autores.
Notas: Sinal “0”: o eixo se faz presente no PEE, porém sem apresentar objeƟ vos e metas.

Sinal “-“: o eixo não se faz presente no PEE.
Sinal (*): o eixo se faz presente no PEE, e, embora conte com objeƟ vos e metas, é diİ cil a 
idenƟ fi cação precisa de seu número.
Sinal (**): valor de diİ cil precisão, uma vez que o PEE agrega os objeƟ vos e metas de mais 
de um eixo temáƟ co.
(1) As especifi cações desses outros eixos temáƟ cos encontram-se na Tabela 2, apresentada 
mais adiante.
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Um primeiro exame da Tabela 1 
revela que pouco mais da metade (55%) 
de PEEs em questão apresenta quanƟ -
taƟ vo geral de decisões inferior ao total 
associado ao PNE 2001-2010, ou seja, 
possui menos do que 295 objeƟ vos e 
metas, sendo que o de Amazonas, Bahia 
e Paraíba tangenciam esse valor, respec-
Ɵ vamente com 309, 309 e 302 objeƟ vos 
e metas, enquanto que Alagoas e Mato 
Grosso o ultrapassam, o primeiro em 
34 decisões (329), e o segundo, em 180 
(475). De um modo ou de outro, con-
forme destacado no início deste arƟ go, 
cumpre reiterar que os 295 objeƟ vos e 
metas deste PNE são passíveis de serem 
considerados demasiadamente exces-
sivos (cf. BRASIL, 2009a), implicando 
inexequibilidade do plano, o que igual-
mente leva à consideração dos riscos de 
impraƟ cabilidade dos PEEs em questão, 
especialmente daqueles que chegam 
a ultrapassar aquele quanƟ taƟ vo. Para 
Dourado (2010, p. 684), o elevado nú-
mero de decisões deste PNE retrata “a 
carência de organicidade interna do 
Plano, na medida em que várias metas 
são reiteradas, por vezes superpostas, 
e, em outros casos, não apresentam 
a devida arƟ culação interna, especial-
mente no que se refere a concepções, 
fi nanciamento e gestão”.

É possível também perceber que o 
total de objeƟ vos e metas associados a 
cada um dos PEEs invesƟ gados apresenta 
signifi caƟ va variação em torno do total 
de decisões relaƟ vas ao PNE 2001-2010, 
que deveriam tomar como referência 

para sua construção. Se, por um lado, o 
PEE do mais novo Estado da Federação, 
o TocanƟ ns, apresenta o menor número 
de objeƟ vos e metas (102), por outro, o 
do Mato Grosso é consƟ tuído pelo maior 
valor observado (475), expressando uma 
variação total de 365,7%. Nesse senƟ do, 
evidencia-se que, ao mesmo tempo 
que o PEE do TocanƟ ns foi construído 
com signifi caƟ vo alinhamento ao PNE 
2001-2010, tendo acrescido apenas o 
eixo temáƟ co Educação no Campo, já 
o de Mato Grosso, além de considerar 
aquele plano, agregou três novos eixos 
associados à sua realidade educacional, 
a saber, Educação Ambiental, Educação 
das Relações Étnico-Raciais e Educação 
no Campo (veja-se, a seguir, Tabela 
2). A presente exemplifi cação permite 
perceber que os PEEs, por meio de seus 
eixos temáticos – tanto aqueles com 
associação ao PNE 2001-2010 quanto os 
adicionais –, são reveladores das diferen-
ças e diversidade expressa no contexto 
das realidades de um País de dimensões 
conƟ nentais.

Outro importante problema que 
veio a afetar a implementação do PNE 
2001-2010, refere-se, justamente, à au-
sência de indicadores relaƟ vos aos obje-
Ɵ vos e metas estabelecidos, disposiƟ vos 
que viabilizariam o acompanhamento e 
avaliação do desenvolvimento do pla-
no (cf. BRASIL, 2009a). Aqui, também, 
os PEEs expõem o mesmo défi cit, não 
sendo frequente, no conjunto desses 
planos, a indicação de quanƟ taƟ vos e 
prazos mensuráveis.
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3.1 Níveis e etapas de educação

Especificamente em relação à 
Educação Básica, a Tabela 1 permite 
perceber que a imensa maioria dos PEEs 
apresenta número de objeƟ vos e metas 
da Educação InfanƟ l inferior tanto ao 
quanƟ taƟ vo associado ao Ensino Médio, 
quanto àquele expresso no PNE 2001-
2010, enquanto que as vinculadas ao 
Ensino Médio superam o valor disposto 
naquele PNE.

Essa menor ênfase de objeƟ vos 
e metas para a Educação InfanƟ l pode 
ser tomada como indicadora de de-
terminadas interpretações da Emenda 
ConsƟ tucional (EC) n. 14, de 12 de se-
tembro de 1996 (BRASIL, 1996a) e da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDBEN) n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (BRASIL, 1996b) de 
que a competência pela oferta dessa pri-
meira etapa da Educação Básica consiste 
em responsabilidade prioritária dos mu-
nicípios, nestes termos, exclusiva desta 
instância federada. Contudo, conforme 
sinalizada Davies (2012), isto não implica 
considerar que os estados, assim como a 
União, encontram-se impedidos de atu-
arem na sua oferta, em que pese ao fato 
de os recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profi ssionais da 
Educação (FUNDEB) que cabem aos 
estados não contemplarem a Educação 
Infantil, assim como, por outro lado, 
os recursos desse Fundo dirigidos aos 
municípios não considerarem o Ensino 
Médio. Em se tratando de PEEs, não se 

deveria perder de vista que é a parƟ r 
desses planos, em comunhão com o PNE, 
que os municípios irão elaborar os seus 
Planos Municipais de Educação (PMEs), 
o que não jusƟ fi ca uma menor aten-
ção em relação a etapas da Educação 
Básica que não sejam de prioridade dos 
estados. Já o Ensino Médio apresenta 
tendência coerente ao estabelecido pela 
EC n. 14/1996 (BRASIL, 1996a, art. 3º, § 
3º) e pela LDBEN n. 9.394/1996 (BRASIL, 
1996b, art. 10, VI), pois a sua cobertura 
deve consƟ tuir-se prioritária por parte 
dos estados.

No que se refere ao Ensino 
Fundamental, é possível constatar que 
a atenção proporcionada pelos PEEs a 
esta segunda etapa da Educação Básica 
se mostra relaƟ vamente equânime em 
relação aos objeƟ vos e metas para o 
Ensino Médio, à exceção dos PEEs de 
Alagoas e Bahia, que expõem quanƟ ta-
Ɵ vo signifi caƟ vamente superior, e dos 
PEEs de Goiás, Mato Grosso do Sul, Pará, 
Pernambuco e Tocantins, expressiva-
mente inferior. Sobre o fato de alguns 
PEEs apresentarem quanƟ taƟ vo de deci-
sões signifi caƟ vamente menor do que o 
total apresentado no PNE 2001-2010, é 
importante observar que certas interpre-
tações dos marcos legais, que apontam 
a distribuição de competências entre os 
níveis de governo na oferta do Ensino 
Fundamental (cf. BRASIL, 1988; 1996a; 
1996b), deslocam a responsabilidade 
pela sua oferta para as municipalidades, 
tornando-as mais responsáveis do que 
os estados (ABREU, 2002). Vale obser-
var o fato de que a Lei n. 11.330, de 25 



210 Série-Estudos, Campo Grande, MS, v. 22, n. 44, p. 201-220, jan./abr. 2017

Janaina Specht da Silva MENEZES; Donaldo Bello de SOUZA

de julho de 2006 (BRASIL, 2006), em 
subsƟ tuição ao art. 87, caput do §3º, da 
LDBEN n. 9.394/1996 (BRASIL, 1996b), 
seja enfáƟ ca quanto ao dever do Distrito 
Federal, de cada estado e município e, 
supleƟ vamente, a União, em “matricular 
todos os educandos a parƟ r dos 6 anos 
de idade no ensino fundamental”. Assim, 
concordando-se com Davies (2012, p. 
148), é importante ter em mente que o 
Ensino Fundamental, “ao contrário do 
alegado por governantes, é responsabili-
dade conjunta do governo estadual e das 
prefeituras e também, através de ação 
redistribuƟ va e supleƟ va, do governo fe-
deral, não sendo, pois, responsabilidade 
apenas das prefeituras”.

Em  relação ao Ensino Superior, 
tendo por referência o fato de que os 
referidos PEEs devem abarcar também, 
além da educação superior estadual, 
desde que com delegação do Sistema 
Federal de Ensino, também a esfera su-
perior privada (CONSELHO NACIONAL DE 
SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO [CONSED], 
2010), observa-se na Tabela 1 que, à ex-
ceção da Bahia, todos os demais planos 
apresentaram quantitativo de metas 
inferior ao disposto no PNE 2001-2010 
(35). Embora 108 dos 11 estados cujos 
PEEs se consƟ tuem alvo deste estudo, à 
época da aprovação do PNE 2001-2010, 
contassem com InsƟ tuições de Ensino 
Superior (IESs) estadual, esse resultado 
era por certo esperado, haja vista que 

8 A Universidade do Estado do Amazonas (UEA) 
foi consƟ tuída em 12 de janeiro de 2001, portan-
to, após a aprovação do PNE 2001-2010.

aquele Sistema, conforme evidencia-
do, abarca o Ensino Superior federal e 
privado, que, juntos, conjugam grande 
parte das IESs do País, demandando, 
por conseguinte, signifi caƟ vo número de 
ações associadas ao seu planejamento.

3.2 Modalidades de ensino

Por meio da Tabela 1, é possível 
também perceber que as modalidades 
de ensino dispostas no PNE 2001-2010 
apresentam correspondência exclu-
sivamente àquelas apresentadas na 
LDBEN n. 9.394/1996 (BRASIL, 1996b) 
– Educação de Jovens e Adultos (EJA), 
Educação Profissional (EP), Educação 
Especial (EE), Educação à Distância 
(EaD) e Educação Indígena (EI) –, a qual, 
além de não trazer o seu “conceito legal 
[...], não as relaciona exausƟ vamente” 
(MIRANDA, 2010, p. 1)9. A EE – que se 
confi gura como “a mais ơ pica e abran-
gente das modalidades” (MIRANDA, 
2010, p. 2), uma vez que pode ocorrer a 
qualquer momento da educação escolar, 
inclusive conjuntamente com outras 

9 Detalhando, a LDBEN n. 9.394/1996 atribui 
explicitamente apenas à EE a condição de “mo-
dalidade de educação escolar’” (MIRANDA, 2010, 
p. 02), nos disposiƟ vos associados à EJA não se 
uƟ liza desta nomenclatura, sendo que, no caso 
da EP, parece, inclusive, indicar que “não seria, 
exatamente, um nível ou uma modalidade, [...] 
[uma vez que] relaciona-se precipuamente com 
o ensino médio e com a educação superior, tanto 
na graduação como na pós-graduação, podendo 
ultrapassar o próprio conceito de modalidade” 
(MIRANDA, 2010). Já a EaD e a EI, “apenas 
identificam-se com a noção de modalidade” 
(MIRANDA, 2010).
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modalidades –, a exemplo do que ocor-
reu no PNE 2001-2010, contou com o 
maior número de objeƟ vos e metas em 
cinco dos 1010 planos em que foi possí-
vel contabilizar esses valores – Alagoas, 
Amazonas, Paraíba, Pernambuco e 
TocanƟ ns. De outro lado, o eixo temá-
Ɵ co Educação a Distância e Tecnologias 
Educacionais apresentou o menor núme-
ro de objeƟ vos e metas em quatro dos 
10 PEEs analisados – Alagoas, Amazonas, 
Mato Grosso e TocanƟ ns. Segundo da-
dos disponibilizados no “Censo EAD.BR: 
Relatório AnalíƟ co da Aprendizagem a 
Distância no Brasil 2012”, de respon-
sabilidade da Associação Brasileira de 
Educação a Distância (ABED), não são 
poucos os obstáculos associados à EaD, 
os quais, entre outros, envolvem desde 
os serviços de conexão à internet, até 
os desafi os organizacionais de uma ins-
Ɵ tuição presencial que passa a oferecer 
a EaD, a resistência dos professores e alu-
nos e os elevados custos de produção de 
cursos, conjugados a taxas preocupantes 
de evasão (ABED, 2013).

3.3 Formação dos professores e 
valorização do magistério

A observação do eixo temático 
que se faz associar à “Formação dos 
Professores e Valorização do Magistério” 
revela intenso movimento textual dos 
PEEs, no senƟ do de ir ao encontro da 

10 Conforme explicitado na Tabela 1, o PEE do 
Rio de Janeiro agrupou o número de objeƟ vos e 
metas associado a algumas etapas e modalidades 
de ensino da Educação Básica.

dinâmica conceitual associada à de-
finição de uma categoria profissional 
que abarque não apenas os profes-
sores, mas todos os envolvidos no 
processo educacional, definição esta 
hoje disposta na LDBEN n. 9.394/1996 
(BRASIL, 1996b, art. 61) como ”profi s-
sionais da educação”. Nesse sentido, 
se, por um lado, os primeiros PEEs 
aprovados inƟ tulavam esse eixo como 
“Formação de Professores da Educação 
Básica e Valorização do Magistério” 
(PERNAMBUCO, 2002b), “Formação dos 
Professores e Valorização do Magistério” 
(MATO GROSSO DO SUL, 2003b; PARAÍBA, 
2006b; BAHIA, 2006b), por outro, os 
PEEs mais recentes o apresentam 
como “Valorização dos Trabalhadores 
em Educação” (AMAZONAS, 2008b), 
“Formação e Valorização dos Professores 
e Servidores Técnico-Educacionais/
demais Profissionais da Educação” 
(GOIÁS, 2008b), “Formação e Valorização 
dos Profissionais da Educação” (RIO 
DE JANEIRO, 2009b) e “Formação e 
Valorização dos Trabalhadores em 
Educação” (PARÁ, 2010b).

3.4 Financiamento e gestão

Os dados da Tabela 1 permitem 
observar também que, assim como 
no PNE 2001-2010, o eixo temático 
“Financiamento e Gestão” totalizou o 
maior número de objetivos e metas 
(283) no conjunto dos planos analisados, 
ultrapassando, inclusive, o exposto pe-
los Ensinos Médio (252) e Fundamental 
(249), em que pese este PNE não expli-
citar os mecanismos de fi nanciamento 
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que lhe dariam suporte, além do fato de 
ter sido sancionado com vetos presiden-
ciais relacionados ao seu fi nanciamento, 
o que veio a impor sérias restrições ao 
cumprimento das suas metas e objeƟ vos 
(BRASIL, 2009a).

Assim, a compreensão da necessi-
dade de assegurar recursos fi nanceiros 
como condição prévia e necessária para 
viabilizar a consecução de todos os eixos 
temáƟ cos do plano, bem como estraté-
gia para efeƟ vação do direito à educa-
ção, possivelmente tenham contribuído 
para a atenção especial atribuída pelos 
PEEs ao eixo temáƟ co “Financiamento 
e Gestão”, colaborando para que o seu 
total de decisões ganhasse destaque, 
quando comparado com os demais.

3.5 Acompanhamento e avaliação do 
plano

O eixo temáƟ co “Acompanhamento 
e Avaliação do Plano”, ausente em três 
dos PEEs analisados – Amazonas, Pará 
e Pernambuco – embora presente 
em outros cinco – Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Paraíba, Rio de Janeiro 
e TocanƟ ns –, a exemplo do PNE 2001-
2010, curiosamente não conta com a 
especifi cação de objeƟ vos e metas, fato 
que poderia impor obstáculos não só ao 
acompanhamento e controle por parte 
da sociedade civil e do Ministério Público 

(MP), mas, especialmente à evolução do 
projeto educacional do estado, disposto 
no plano. Em outras palavras, a previsão 
de acompanhamento e avaliação do pla-
no já se encontra precarizada no próprio 
documento do PEE, em larga medida, 
sinalizando a pouca efeƟ vidade no seu 
processo de implantação.

3.6 Especificidades locais

Ainda em termos da estruturação 
dos PEEs, a análise revela, conforme 
também indicado na Tabela 1 e agora es-
pecifi cado na Tabela 2, que 9 dos 11 pla-
nos analisados (81,8%) incluíram novos 
eixos temáƟ cos – Alagoas, Amazonas, 
Bahia, Goiás, Mato Grosso, Pará, Paraíba, 
Rio de Janeiro e TocanƟ ns –, além daque-
les dispostos no PNE 2001-2010, os quais 
são reveladores dos desafi os associados 
às especifi cidades educacionais de cada 
estado. 

Nesse senƟ do, convém evidenciar 
a priori, que, embora alguns estados, 
na tentaƟ va de preencher as lacunas 
vinculadas ao PNE 2001-2010, tenham 
incluído em seus PEEs eixos temáƟ cos as-
sociados à sua realidade local, a ausência 
do eixo naquele plano aponta para a falta 
de planejamento e organização nacional 
associada às temáƟ cas envolvidas, fato 
que pode contribuir para o refreamento 
do seu desenvolvimento.
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Tabela 2 - Número de objeƟ vos e metas dos PEEs, por eixos temáƟ cos específi cos
EIXOS

TEMÁTICOS ESPECÍFICOS
PEEs TotalAL AM BA GO MT MS PA PB PE RJ TO

Educação do/no Campo 33 19 13 25) 39 - 21 36 - - 11 197
Educação das Relações Etnico-
Raciais - 12 - - 32 - 09 - - (*) - 53

Educação Ambiental - - - - 22 - 15 - - - - 37
Medidas SocioeducaƟ vas - - - - - - - - - (*) - (**)
Educação Prisional/EJA - - - - - - - - - (*) - (**)
Formação de Professores Indí-
genas - 6 - - - - - - - - - 6

Educação Comunitária 12 - - - - - - - - - 12
Educação e Saúde Escolar 23 - - - - - - - - - - 23
Regime de Colaboração - - - - - - - 13 - - - 13
Temas Transversais - 14 - - - - - - - - - 14
Total Geral 56 63 13 25 93 - 45 49 - (**) 11 355
Fonte: Os autores.
Notas: Sinal “0”: o eixo se faz presente no PEE, porém sem apresentar objeƟ vos e metas.

Sinal -: associa ausência do eixo no Plano.
Sinal (*): o eixo se faz presente no PEE, e, embora conte com objeƟ vos e metas, é diİ cil a 
idenƟ fi cação precisa de seu número.
Sinal (**): valor de diİ cil precisão, uma vez que o PEE agrega os objeƟ vos e metas de mais 
de um eixo temáƟ co.

A análise da Tabela 2 permite 
constatar que os eixos temáƟ cos espe-
cífi cos dos PEEs, à exceção dos inƟ tu-
lados Regime de Colaboração e Temas 
Transversais11, integram a categoria 
“Inclusão e Diversidade”, possibilitando 
a compreensão de que os PEEs buscaram 
contemplar as lacunas do PNE 2001-
2010, no que tange a essa categoria. Vale 
destacar que a avaliação desse PNE, cir-

11 Inclui também temas associados à catego-
ria Inclusão e Diversidade, a citar, Educação 
Ambiental e Orientação Sexual, revelando que 
os eixos dos planos não apresentam necessaria-
mente temáƟ cas mutuamente exclusivas.

cunscrita ao período 2001-2008, levada 
a efeito pelo MEC/INEP, aponta que “As 
questões ligadas à diversidade, envolven-
do as relações étnico-raciais, de gênero e 
orientação sexual, a educação do campo, 
a educação quilombola e a educação 
ambiental ainda não se apresentam 
devidamente contempladas no Plano” 
(BRASIL, 2009d, p. 771-772), jusƟ fi cando 
que “Elas passaram a ganhar mais es-
paço nas políƟ cas educacionais a parƟ r 
de 2003, ainda necessitando, porém, 
ser melhor consideradas e incrementa-
das, sobretudo nos sistemas de ensino, 
quanto à formação de professores e ao 
fi nanciamento” (BRASIL, 2009d, p. 772).
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No contexto da diversidade, desta-
ca-se a Educação do/no Campo – a qual, 
entre os estados com eixos temáƟ cos 
específi cos, só não se fez presente no 
PEE do Rio de Janeiro, município com 
a maior taxa de urbanização (96,7%) 
do País (INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA [IBGE], 2010) 
–, responsável por 197 de um total de 
355 (55,5%) objeƟ vos e metas associa-
das a esses eixos, demonstrando sua 
perƟ nência no/ao contexto da educação 
nacional. Sob essa perspecƟ va, observa-
-se que o novo PNE, indo de encontro 
à lacuna do PNE 2001-2010, além de 
contemplar essa modalidade em muitas 
das estratégias vinculadas às suas me-
tas, determina ainda que os planos dos 
entes subnacionais deverão considerar 
“as necessidades específi cas das popu-
lações do campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas, asseguradas 
a equidade educacional e a diversida-
de cultural” (BRASIL, 2014, art. 8°, II). 
Embora essa inserção consƟ tua-se um 
grande avanço, convém observar que “O 
contexto em que está inserido o projeto 
de lei do PNE [e, por conseguinte o PNE 
aprovado] revela uma forte impregnação 
das políƟ cas de âmbito federal, a fi m de 
não ultrapassar o proposto atualmente, 
nos termos do que se tem em políƟ ca 
nacional” (SOUZA; MARCOCCIA, 2011, 
p. 200-201).

Convém observar ainda que, 
embora a Formação de Professores 
Indígenas tenha contado com um redu-
zido número de objeƟ vos e metas (seis), 
podendo, inclusive, ser inserida no eixo 

temáƟ co Formação dos Professores e 
Valorização do Magistério, conquistou 
a condição de eixo temáƟ co no PEE do 
Amazonas devido, entre outros, ao seu 
necessário destaque no contexto daque-
le estado e, quiçá, da região amazônica. 
Nesse senƟ do, observa-se que o estado 
conta com um processo histórico asso-
ciado à formação de professores indíge-
nas, o qual teve início em 1986, ano em 
que Organização Geral dos Professores 
Tikuna Bilíngues (OGPTB) deu início a 
cursos de nivelamento para os professo-
res dessa etnia, tendo, posteriormente, 
“ofi cializado a formação para o magis-
tério” (AMAZONAS, 2008b, p. 77). No 
âmbito estadual, em 1991, ocorreu a 
“elaboração e discussão das Diretrizes 
da Educação Escolar Indígena, [a qual] 
ocorreu conjuntamente, com a parƟ cipa-
ção de 12 insƟ tuições e representantes 
indígenas” (AMAZONAS, 2008b, p. 77), 
revelando histórica preocupação desse 
estado, em relação ao eixo em tela.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Retrospectivamente, é possível 
afi rmar que os PEEs aprovados ao longo 
do período de vigência do PNE 2001-
2010, em sua maioria, seguiram o mes-
mo conceito desse plano nacional, quer 
na organização dos eixos temáƟ cos que 
integram seus capítulos, quer na orga-
nização interna desses eixos. Contudo 
algumas das defi ciências desse plano 
nacional vieram a reproduzir-se nos PEEs 
aqui examinados, somando-se a outras 
debilidades produzidas por esses mes-
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Não obstante as deficiências e 
debilidades depreendidas, as análises 
revelaram que a repercussão do PNE 
2001-2010 na esfera desses PEEs tam-
bém implicou superações de limitações 
desse próprio plano nacional, como 
exemplo da inclusão de novos eixos 
temáticos vinculados a desafios edu-
cacionais específi cos de cada estado, 
contribuindo, pelo menos do ponto de 
vista formal, para uma maior coesão do 
plano à pluralidade das realidades das 
quais emerge.

No contexto do PNE 2014-2024, 
velhos e novos desafi os emergem em 
face da mudança conceitual da orga-
nização interna do plano e da redefi -
nição das suas decisões e estratégias, 
agora também dependentes de certo 
aprendizado pregresso, resultado de 
refl exões sobre a construção do plano 
anterior, momento que se espera que 
o presente arƟ go venha cumprir o seu 
propósito. Contudo, ao fi nal de julho 
de 2015, quando todos os estados e 
municípios já deveriam estar com a 
lei dos seus respecƟ vos PEEs e PMEs 
sancionadas, apenas 12 PEEs haviam 
sido efeƟ vamente aprovados, ou seja, 
faltavam ainda outros 14 planos, além do 
plano do Distrito Federal. Do conjunto de 
PEEs abordados neste estudo, apenas a 
metade se encontrava aprovado por lei: 
Amazonas, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Pará, Paraíba e Pernambuco12.

12 Disponível em: <http://pne.mec.gov.br/
alinhando-os-planos-de-educacao/situacao-dos-
-planos-de-educacao>. Acesso em: 30 jul. 2015.

mos planos infranacionais, colocando 
em dúvida sua exequibilidade e efeƟ vi-
dade para a gestão local da educação.

Do ponto de vista das defi ciências 
do PNE 2001-2010 que os PEEs reprodu-
zem, merece destaque o elevado núme-
ro de decisões que a maioria dos planos 
expõe, também resultado de repeƟ ções, 
superposições e desarƟ culações inter-
nas, mas que, no seu conjunto, tendem 
a tornar esses planos inexequíveis, assim 
como a ausência de indicadores quan-
Ɵ taƟ vos e de prazos que viabilizem o 
acompanhamento e avaliação.

Já em termos das debilidades in-
trínsecas aos PEEs em questão, consta-
tou-se que, no seu conjunto, o diagnósƟ -
co de cada eixo estruturante do PEE não 
expõe, de fato, o exame de sua situação 
local, nos termos de compreenderem a 
especifi cação de problemas, difi culdades 
e perspecƟ vas para uma dada realidade 
educacional, confi gurando-se genérico e 
teórico, exprimindo pouca ou nenhuma 
especifi cidade local, pouco contribuindo, 
portanto, para a formulação das diretri-
zes e, sobretudo, das decisões consƟ tuƟ -
vas do PEE. A um só tempo, observou-se 
que a distribuição das decisões entre os 
eixos temáƟ cos do plano se mostra de-
sequilibrada, sendo quanƟ taƟ vamente 
reduzida para determinadas etapas e 
modalidades de educação que o estado 
entende, de forma equivocada, ser de 
competência exclusiva, por exemplo, dos 
municípios, ou eventualmente conside-
ra demandante de invesƟ mentos mais 
vultosos.
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